
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA INTERNA Nº XX/20XX
(NUMERAÇÃO ANUAL NA UNIDADE)
De: Controladoria-Geral do Município de Londrina (CGM-GAB) / Coordenadoria de Monitoramento (CGM-COAM)
Para:  [Órgão/Entidade Municipal Auditado(a)]
Assunto: Relatório de Monitoramentos das recomendações contidas no Relatório de Auditoria Interna nº XX/20XX (SEI nº xx)

Prezado (a) [nome da autoridade máxima da Unidade Auditada],
tendo em vista o procedimento de monitoramento das ações contidas no Plano de Providências (SEI nº XX), apresentado à esta CGM, em relação às recomendações contidas no Relatório Final de Auditoria Interna nº XX/20XX (SEI nº XX), apresentamos a atual situação das ações da Unidade Auditada conforme quadro abaixo.





 (
1.
QUADRO
 
DAS
 
RECOMENDAÇÕES
)




	
	
O QUE A CGM RECOMENDOU
	O QUE A UNIDADE AUDITADA FEZ
	
DOCUMENTAÇÃO
	
RESULTADO

	


1
	
Implementação de manual de rotinas relativas à folha de pagamento
	Por meio do SEI xx, a Unidade Auditada apresentou o Manual de Instruções
	


SEI XXX
	( ) Atendida ( )
Parcialmente Atendida
( ) Não Atendida


[image: Timbre]

 (
SMGP: Modelos de Documentos 14070178
) (
SEI 
19.003.184972/2024-21 / pg. 
1
)
	
	
O QUE A CGM RECOMENDOU
	O QUE A UNIDADE AUDITADA FEZ
	
DOCUMENTAÇÃO
	
RESULTADO

	

2
	
	
	
	( ) Atendida
( ) Parcialmente Atendida
( ) Não Atendida

	

3
	
	
	
	( ) Atendida
( ) Parcialmente Atendida
( ) Não
Atendida

	

...
	
	
	
	( ) Atendida
( ) Parcialmente Atendida
( ) Não
Atendida

	

n
	
	
	
	( ) Atendida
( ) Parcialmente Atendida
( ) Não
Atendida







 (
2.
INDICADOR
 
DE
 
ATENDIMENTO
 
DAS
 
RECOMENDAÇÕES
)




	RECOMENDAÇÕES
	PERCENTUAL

	Atendidas
	50%

	Atendidas Parcialmente
	30%

	Não Atendidas
	20%







 (
3.
NOTA
)


Ressalta-se que a não implementação das recomendações implica na assunção, por parte da [Unidade Audita], de riscos à adequada implementação dos serviços objeto da auditoria.



 (
4.
ENCAMINHAMENTOS
)

4.1. Concluído este monitoramento, encaminhamos à [Unidade Auditada], informando que o resultado do cumprimento da ação corretiva emitida por esta Controladoria por meio do Relatório Final de Auditoria n XX/20xx e registrada neste Relatório de Monitoramento, será disponibilizado no Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal, em cumprimento ao inciso VII, b, art. 6º da Lei 12.527/2011, Lei de Acesso à Informação, combinado com o  disposto  no art. 4º, inciso VII, "b", do Decreto Municipal nº 712/2015.
4.2. Encaminhe-se ao Chefe do Executivo Municipal para conhecimento e providências.
4.3. Encaminhe-se à [Unidade Auditada] para ciência.
4.4. Encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Município para conhecimento e providências, se for o caso.
4.5. Encaminhe-se ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná para ciência, se for o caso.
4.6. Encaminhe-se ao Ministério Público do Estado do Paraná, se for o caso.



Datado e assinado eletronicamente.

Nome
Coordenador(a) de Monitoramento

Nome
Gerente de Auditoria Geral

Nome
Gerente de Auditoria de Parcerias e Convênios

Nome
Diretor (a) de Auditoria Interna



Nome
Controlador(a)-Geral do Município de Londrina

.
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